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HUMBERTO CABRAL DA SILVA 

LICITAÇÕES 

 

EXTRATO DE ADITIVO 

002 ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 000192/2023 - 

PROCESSO LICITATORIO Nº / -  Nº / 

DAS PARTES:  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAJINHA - MG, inscrita no CNPJ sob o nº 18.392.522/0001-

41. 

CONTRATADA: UNIAO RECICLAVEIS RIO NOVO 

LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 07.711.109/0001-86 

Objeto do Contrato: DISPOSIÇÃO FINAL DE RESIDUOS 

SOLIDOS URBANOS 

Vigência: Será a partir de 02 de janeiro de 2025 a 30 de junho 

de 2025. 

A presente publicação de extrato de aditamento de contrato 

referente ao Processo Administrativo nº /,  nº /, foi publicado 

no quadro de aviso, na data de 02 de janeiro de 2025.  

Carla Valeria Amorim Horsth 

Agente de contratação 

Portaria nº 110/2024 de 02 de fevereiro de 2024 

============================================ 
PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 178, DE 27 DE JANEIRO DE 2025 

“Dispõe sobre a designação de servidor para exercício de 

função gratificada e dá outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes na Lei 

Municipal nº 1.565/2018 e alterações posteriores; 

CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 062, de 8 de 

janeiro de 2025, que designou servidor para exercício da 

função de Gestor Municipal de Convênios; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder ao servidor MÁRCIO HUBNER DE 

MIRANDA, ocupante do cargo de Agente Administrativo, a 

função gratificada de Gestor Municipal de Convênios, nos 

termos da Lei Municipal nº 1.565/2018, a partir de 6/1/2025. 

Art. 2º. Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário e produzindo efeitos 

retroativos ao dia 6 de janeiro de 2025. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos vinte e sete dias do mês de janeiro do ano de 

dois mil e vinte e cinco (27/1/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 179, DE 27 DE JANEIRO DE 2025 

“Dispõe sobre a exoneração de Supervisor de Divisão e dá 

outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes na Lei 

Municipal nº 1.565/2018 e alterações posteriores; 

CONSIDERANDO que o cargo de provimento em comissão 

é de livre nomeação e exoneração do Chefe do Poder 

Executivo; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Exonerar RAMILO DA SILVA LOPES, inscrito no 

CPF sob o nº ***.225.456-**, do cargo de Supervisor de 

Divisão do Setor de Escrituração e Empenho, a partir de 

26/1/2025. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.   

Art. 3º. Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 26 de janeiro de 2025. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos vinte e sete do mês de janeiro do ano de dois 

mil e vinte e cinco (27/1/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 180, DE 27 DE JANEIRO DE 2025 

“Dispõe sobre a nomeação de Diretor e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes na Lei 

Municipal nº 1.565/2018 e alterações posteriores; 

CONSIDERANDO que o cargo de provimento em comissão 

é de livre nomeação e exoneração do Chefe do Poder 

Executivo; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear RAMILO DA SILVA LOPES, inscrito no 

CPF sob o nº ***.225.456-**, para exercer o cargo em 

comissão de Diretor do Setor de Escrituração e Empenho, 

com lotação na Secretaria Municipal de Fazenda, auferindo os 

vencimentos estabelecidos pela legislação pertinente. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.   

Art. 3º. Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos vinte e sete dias do mês de janeiro do ano de 

dois mil e vinte e cinco (27/1/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 


